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INDICAÇAO
N° 069 / 2024

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto,

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a RESTAURAÇÃO DO

CALCAÍVIENTO DA COMUNIDADE DE BELA VISTA.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 04 de junho de 2024.

(i)

Ana Nery óejÍÀma Cavalcanti
Vereadora

Justificativa:

São muitos os apelos dos moradores daquela comunidade em face às

inúmeras falhas no calçamento, prejudicando o trânsito de veículos e a própria

mobilidade de todos. Neste período invernoso fica ainda pior com a lama,

podendo causar problemas de saúde. Por esta razão, estamos solicitando este

serviço á municipalidade.
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